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das práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela

administração da Empresa bem como a apresentação das demonstrações financeiras

tomadas em conjunto.

3. Os controles internos processados pela empresa no que diz respeito aos bens

integrantes de seu Ativo Imobilizado não permitiram, mesmo utilizando-nos de

procedimentos alternativos de auditoria, que concluíssemos sobre os saldos

apresentados nesse grupo.

4. Somos de parecer, exceto quanto identificado no parágrafo terceiro, que as

demonstrações financeiras referidas no parágrafo primeiro, representam

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira

da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. – AGESPISA em 31 de dezembro de

2003, o resultado de suas operações, a mutação do seu patrimônio líquido e as

origens e aplicações de seus recursos, referentes ao exercício findo naquela data,

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

5. As demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de

dezembro de 2002, apresentadas para fins de comparação, foram auditadas por

outros auditores independentes que emitiram parecer ressalvando os controles

internos do ativo imobilizado, obras em andamento e estoques. Neste mesmo

parecer, como parágrafo de ênfase, encontra-se alertado que as demonstrações

financeiras foram elaboradas sem contemplar os ajustes que poderiam ser

necessários devido à possibilidade de descontinuidade das operações da empresa

tendo em vista a apresentação de prejuízos acumulados, dívidas vencidas junto a

Instituições Financeiras, Governos, Fornecedores e Empreiteiros, além do fato

de que no mesmo exercício a empresa ficou inadimplente em relação às parcelas

do REFIS.

6. Em 11 de abril de 2003 a AGESPISA recebeu notificações de exclusão do

REFIS por inadimplência, sendo-lhe concedido um prazo de trinta dias para se

manifestar a respeito. Em 31 de julho do mesmo exercício a Empresa fez opção

junto ao Parcelamento Especial – Paes, incluindo os débitos administrativos pela

SRF, PGEN, INSS e FNDE. Em 13 de dezembro de 2002, através de Termo de

Compromisso, o Governo do Estado do Piauí assumiu o passivo da AGESPISA,

junto ao INSS até junho de 2001. O passivo assumido constitui-se pelos processos

incluídos no REFIS ao valor de R$ 80.190.690,75, atualizados até 02 de junho de

2002; processos referentes ao período de fevereiro de 2000 a abril de 2001 que

não estavam no REFIS, no montante de R$ 18.589.681,72 e as competências de

maio e junho de 2001 dos segurados e empregador no montante de R$

2.066.344,11, atualizados para junho de 2002.As demonstrações financeiras de

2003 foram elaboradas sem contemplar os ajustes que poderiam ser necessários

devido à possibilidade de descontinuidade das operações da empresa tendo em

vista os prejuízos acumulados e dívidas vencidas.

Teresina – PI, 31 de março de 2.004.
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CONSELHO FISCAL

P A R E C E R

O CONSELHO FISCAL da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, após

examinar as DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, os documentos que as acompanham

e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31 de

dezembro de 2003, manifesta-se favorável à sua aprovação pela ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA.

Teresina,  23 de  abril de 2004.
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Membro
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P A R E C E R

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -

AGESPISA, após examinar as DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, os documentos

que as acompanham e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício

encerrado em 31 de dezembro de 2003, manifesta-se favorável à sua aprovação pela

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA.

Teresina,  23 de  abril de 2004.
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